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ATO CEAF N° 1, DE 27 DE JANEIRO DE 2026

Institui os critérios objetivos a serem utilizados nas selecdes de
residéncia por valoragdo de mérito.

A DIRETORA DO CENTRO DE ESTUDOS E APERFEICOAMENTO FUNCIONAL DO
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, por delegacio do Procurador-Geral de
Justica, nos termos dos artigos 18 e 19 da Resolucdo PGJ n° 48, de 28 de outubro de 2021,

RESOLVE:

Art. 1° O critério para a analise curricular nas selecdes para residentes, de carater eliminatdrio e
classificatdrio, sera o de maior pontuagdo obtida.

81° Para a residéncia juridica, serdo atribuidos pontos conforme os seguintes critérios:

| — Publicacéo de artigo juridico: 0,5 (meio) ponto por artigo publicado, até 0 maximo de 1 (um)
ponto;

I1 — Monitoria académica: 1 (um) ponto a cada 6 (seis) meses de exercicio, até 0 méximo de 2 (dois)
pontos;

Il — Participacdo em atividades académicas (projetos de extensdo, cursos, palestras ou conferéncias
na area juridica, com carga horaria minima de duas horas): 0,5 (meio) ponto por atividade, até 0 maximo de 2
(dois) pontos;

IV — Atuagdo em Nucleo de Prética Juridica: 1 (um) ponto a cada 6 (seis) meses de participacéo, até
0 méximo de 2 (dois) pontos;

V — Estagio de graduacéo em Direito no Ministério Pdblico do Estado de Minas Gerais: 2,5 (dois e
meio) pontos a cada 6 (seis) meses de atuacdo, até o maximo de 10 (dez) pontos;

VI — Estagio de pos-graduacdo em Direito no Ministério Publico do Estado de Minas Gerais: 2,5
(dois e meio) pontos a cada 6 (seis) meses de atuacdo, até o maximo de 10 (dez) pontos;

VII — Estagio de graduagdo em Direito em outros 6rgdos publicos: 2 (dois) pontos a cada 6 (seis)
meses de atuacdo, até o maximo de 8 (oito) pontos;

VIII — Estagio de pos-graduacdo em Direito em outros 6rgdos publicos: 2 (dois) pontos a cada 6
(seis) meses de atuagdo, até 0 maximo de 8 (0ito) pontos;

IX — Estagio em Direito em empresas privadas: 1 (um) ponto a cada 6 (seis) meses de atuacdo, até
0 méaximo de 4 (quatro) pontos;

X — Residéncia juridica no Ministério Publico do Estado de Minas Gerais: 2,5 (dois e meio) pontos
a cada 6 (seis) meses de atuacéo, até 0 maximo de 10 (dez) pontos;

X1 — Residéncia juridica em outros 6rgdos publicos: 2 (dois) pontos a cada 6 (seis) meses de atuagao,
até o méaximo de 8 (oito) pontos;

XII — Outras experiéncias juridicas (advocacia privada, assessoria juridica ou funcBes similares,
desde que exijam graduacéo em Direito): 1,5 (um e meio) ponto a cada 6 (seis) meses de atuagdo, até 0 maximo
de 6 (seis) pontos.

Notas:

1) Parégrafo alterado pelo art. 1° do Ato CEAF n° 2, de 29 de janeiro de 2026.

2) Assim dispunha o parégrafo alterado: “81° Para a residéncia juridica, serdo atribuidos pontos conforme
0s seguintes critérios: | — Publicagdo de artigo juridico: 0,5 (meio) ponto por artigo publicado, até o maximo de 1 (um)
ponto; Il — Monitoria académica: 1 (um) ponto a cada 6 (seis) meses de exercicio, até 0 maximo de 2 (dois) pontos; Il —
Participacdo em atividades académicas (projetos de extensdo, cursos, palestras ou conferéncias na area juridica, com
carga horaria minima de duas horas): 0,5 (meio) ponto por atividade, até o0 maximo de 2 (dois) pontos; 1V — Atuagéo em
Nucleo de Prética Juridica: 1 (um) ponto a cada 6 (seis) meses de participacéo, até o0 maximo de 2 (dois) pontos; V —
Estagio em Direito no Ministério Publico do Estado de Minas Gerais: 2,5 (dois e meio) pontos a cada 6 (seis) meses de
atuacao, até o maximo de 10 (dez) pontos; VI — Estagio em Direito em outros érgaos publicos: 2 (dois) pontos a cada 6
(seis) meses de atuacdo, até o méaximo de 8 (oito) pontos; VII — Estgio em Direito em empresas privadas: 1 (um) ponto a
cada 6 (seis) meses de atuagdo, até o maximo de 4 (quatro) pontos; VIII — Residéncia juridica no Ministério Publico do
Estado de Minas Gerais: 2,5 (dois e meio) pontos a cada 6 (seis) meses de atuacao, até o maximo de 10 (dez) pontos; IX
— Residéncia juridica em outros drgdos publicos: 2 (dois) pontos a cada 6 (seis) meses de atuacgao, até o maximo de 8
(oito) pontos; X — Outras experiéncias juridicas (advocacia privada, assessoria juridica ou funcdes similares, desde que
exijam graduacdo em Direito): 1,5 (um e meio) ponto a cada 6 (seis) meses de atuacéo, até o maximo de 6 (seis) pontos. ”
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§2° O curriculo, acompanhado da respectiva documentagédo comprobatdria, devera ser enviado em
formato PDF para o e-mail institucional da unidade responsavel pela sele¢éo.

83° A apresentacdo fisica desses documentos comprobatorios poderd ser solicitada em qualquer
momento, de acordo com 0 membro supervisor.

84° A publicacdo de artigo juridico sera atestada mediante apresentacédo de cépia integral do artigo
publicado, acompanhada de comprovante de publicacao.

85° A participacdo em atividades académicas mencionadas no inciso Il (cursos, palestras e
conferéncias, cuja carga horaria minima seja de duas horas) devera ser comprovada mediante apresentagdo de
certificado emitido por instituicdo reconhecida, com assinatura ou autenticacdo eletrdnica valida.

86° A atuacdo na advocacia privada serd comprovada mediante a apresentacdo de um dos seguintes
itens: copia de 5 (cinco) atas de audiéncias em que conste 0 nome do candidato como advogado constituido;
copia de 5 (cinco) pecas processuais protocoladas, assinadas pelo candidato como advogado responsavel ou
coautor; cOpia de contrato, com identificacdo e data, de prestacdo de servigos advocaticios a clientes; copia da
Carteira de Trabalho e Previdéncia Social (CTPS) com registro de vinculo empregaticio em escritorio de
advocacia ou em setor juridico de empresa.

§7° Havendo empate na nota final de andlise curricular, teré preferéncia na classificagdo o candidato
que tiver maior idade.

88° Para a residéncia multidisciplinar em outras areas técnicas, diversas do Direito, os critérios do
§1° poderdo ser adaptados pela unidade responsavel pela sele¢éo.

Art. 2° Os casos omissos serdo resolvidos pela Diretoria do CEAF.

Art. 3° Este Ato entra em vigor na data de sua publicacdo.

Belo Horizonte, 26 de janeiro de 2025.
CASSIA VIRGINIA SERRA TEIXEIRA GONTIJO
Procuradora de Justica
Diretora do Centro de Estudos e Aperfeicoamento Funcional
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